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OFÍCIO VEREADOR Nº 1013/2020 
 

 

São Roque, 08 de setembro de 2020. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

 

 

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumpri-

menta-lo e na oportunidade encaminhar aos cuidados de Vossa Excelência res-

posta ao Ofício Vereador nº 1.001/2020, de vossa autoria, em que solicita in-

formações ao Comitê de Crise e Combate ao COVID-19, a respeito da prorroga-

ção do contrato de trabalho da médica que presta serviço junto ao Posto de 

Saúde do Bairro do Carmo. 

 

Segundo informações obtidas junto ao Departamento 

de Saúde do Município, a contratação de empresa para prestação do serviço 

médico de Consultas – “Clínica Geral”, para atender as Unidades de Saúde do 

Município, está sendo realizada mediante Pregão Eletrônico. Contudo, se o refe-

rido procedimento licitatório não for finalizado até a data de vencimento do 

contrato vigente, o mesmo será prorrogado até que se conclua o processo de 

contratação em andamento. 

 

Na certeza de que dispensará especial atenção a es-

te Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de ele-

vada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

Representante do Comitê de Crise e Combate ao COVID-19 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ETELVINO NOGUEIRA 
DD. Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque – SP 
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OFÍCIO VEREADOR Nº 1001/2020 
 

 

São Roque, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Excelentíssimo Representante do Comitê, 

 

 

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumpri-

menta-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência en-

quanto representante do Comitê de Crise e Combate ao COVID-19, no sentido 

de verificar junto a Diretora de Saúde do Município, se a Médica que está pres-

tando serviço junto ao Postinho de Saúde do Bairro do Carmo terá seu contrato 

de trabalho renovado por mais 90 (noventa) dias. 

 

A presente solicitação se faz necessária uma vez que 

o contrato da referida profissional vence no mês de setembro, sendo medida de 

suma importância a RENOVAÇÃO, de modo que a população do Bairro do Car-

mo não seja prejudicada e não fique sem médico, como já ocorreu. 

 

No mais, importante salientar que a referida médica 

vem fazendo um importante trabalho junto ao Posto de Saúde do Bairro do 

Carmo, o que tem beneficiado aquela população, motivo pelo qual esperamos 

que não haja nova interrupção na prestação do serviço.  

 

Na certeza de que dispensará especial atenção a es-

te Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de ele-

vada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ETELVINO NOGUEIRA 
Vereador 

 
Ao 
Excelentíssimo Vereador 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
Representante do COMITÊ DE CRISE E COMBATE AO COVID-19 
(Instituído pelo Decreto Municipal nº 9.266, de 10/05/2020) 
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